
SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES
Avenida Petrônio Portella, nº 1900, - Bairro Aeroporto, Teresina/PI, CEP 64003-600

Telefone: - https://portal.pi.gov.br/sempi/
  

TERMO DE REFERÊNCIA Nº: 0023739700/2026/SEAD-PI/SLC/DIP/ASSESSORIA4

Processo nº 00201.000018/2024-21

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.   Objeto AQUISIÇÃO DE  VEÍCULO DO TIPO UTILITÁRIO E DE EQUIPAMENTOS PARA APRIMORAR AS CONDIÇÕES  DE
ATENDIMENTO AS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA, assim como diminuir a rota crítica e a revitimização dentro da rede de serviços do
Estado do Piauí, conforme especificado abaixo:  

GRUPO 1 (VEICULO)

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Veículo tipo picape, zero km Cor: Branco Ano: ano não inferior a 2024, Combustível: Flex (álcool/gasolina), Tipo Direção:
Elétrica, Potência Motorizção Mínima 1.2, Capacidade Passageiro: 5, Quantidade Portas: 4, Modelo: Cabine Dupla,
potencia mínima 85 cv, câmbio manual  de no mínimo 05 marchas para frente e uma a ré, direção elétrica, vidros e travas
elétricas, travamento de portas por controle remoto, ar condicionado, 05 cintos de segurança de 3 pontas sendo 02
dianteiros e 03 no banco traseiro, sistema de audio/radio fm com conexão usb e bluetooth, alto-falantes, antena de teto,
tomada 12v, freios com sistema antitravamento (abs), rodas em aço ou liga live, pneus novos, pintura solida, protetor de
caçamba, grade de proteção do vidro traseiro, ganchos internos na caçamba para fixação de carga, tapetes, engate para
reboque (carretinha) instalado, equipamentos e kit de ferramentas obrigatórios de sinalização e segurança, capacidade de
carga mínima de 600kg,  oferecer no mínimo 01 ano de garantia total de fábrica, contendo todos os acessorios de
segurança que atendem o código nacional transito          

601231 Unid 1 R$ 128.725,79 R$ 128.725,79

TOTAL GRUPO 1 R$ 128.725,79
 

GRUPO 2 (ELETRODOMÉSTICOS) 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

2 Frigobar, capacidade: 122l, altura: 88 cm, largura: 49,5 cm, profundidade  360892 Unid 1 R$ 1.147,08 R$ 1.147,08

3
Geladeira, Capacidade: 400L; Voltagem: 220V,Classificação Energética: A; Número de portas: 2 Dimensões: (LxAxP) 62 x
185 x 75,5 cm Peso: 66 Kg. 621444 Unid 1 R$ 3.559,38 R$ 3.559,38

4 Climatizador Evaporativo 100L 607875 Unid 4 R$ 2.009,22 R$ 8.036,88
TOTAL GRUPO 2 R$ 12.743,34
 

GRUPO 3 (ELETRÔNICOS)
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

5
Smart Tv Led Crystal, 50 Polegadas, altura: 111,68 cm, largura: 64,42 cm, comprimento: 5,99 cm, resolução: 4k, cor: preto,
voltagem: bivolt. Exclusivo para ME, MEI e EPP, art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 443965 Unid 1 R$ 2.316,71 R$ 2.316,71

6
Caixa de som, potência: 1900 w, voltagem:127/220 v, altura: 107 cm, largura: 32,50 cm, profundidade: 38cm, peso: 20kg,
bluetooth, USB 627059 Unid 1 R$ 2.023,85 R$ 2.023,85

7
Tablet\, tela: superior a 10 pol\, memória Ram : mínimo 8 GB\, armazenamento interno : 250 GB\, armazenamento
externo: superior a 500 GB\, processador:octa core ou superior\, câmera frontal: superior a 8 mpx\, câmera traseira:
superior a 13 MPX\, Conectividade: wi-fi / 5G / bluetooth\. 

487693 Unid 9 R$ 3.544,75 R$ 31.902,75

8 Cartão de memoria, 512GB, 200Mb 259994 Unid 1 R$ 687,42 R$ 687,42
9 Microfone, sem fio, duplo, Faixa de frequência 619 - 768 MHz ou 700 a 900 MHz, alcance dinamico: 100Db 387905 Unid 2 R$ 479,81 R$ 959,62

10
Tripé 1,80 com 3 alturas para máquina fotográfica, portátil, compacto e leve, suporta equipamentos de 3kg, altura máxima
1,80m e mínima 68cm. 465786 Unid 1 R$ 155,07 R$ 155,07

11 Câmera fotográfica Canon Eos Rebel ou Eos R100 621512 Unid 1 R$ 4.048,57 R$ 4.048,57

12
Iluminador Led Ring Light, com no mínimo 14 polegadas de diâmetro, 45cm, diâmetro externo: 45cm, diâmetro interno:
36cm, potencia: 55w, equivalente a 300w lâmpadas incandescentes. 617453 Unid 1 R$ 250,35 R$ 250,35

TOTAL GRUPO 3 R$ 42.344,34

TOTAL  GERAL R$ 183.813,47

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. (ID 018393928)

1.3. Da prevalência da descrição técnica sobre o código catmat/catser

1.3.1. Em caso de divergência, contradição ou ambiguidade entre a descrição detalhada do item, serviço ou solução
constante deste Termo de Referência (TR) e eventuais codificações materiais associadas, tais como CATMAT (Classificação de
Materiais) ou CATSER (Classificação de Serviços), prevalecerá integralmente o descritivo técnico e qualitativo estabelecido neste
instrumento, em todas as suas especificações, exigências e condições.

1.3.2. As codificações materiais (CATMAT/CATSER) terão caráter meramente complementar e auxiliar, caberá ao licitante a
obrigação de conferir a compatibilidade entre o código material eventualmente indicado e o descritivo do TR, abstendo-se de
alegar desconhecimento, equívoco ou controvérsia decorrentes de eventual descompasso entre tais elementos. A participação no
certame implica aceitação expressa desta cláusula, renunciando-se a quaisquer questionamentos futuros baseados em suposta
incongruência entre descrição e codificação.

24/04/2026, 13:23 SEI/GOV-PI - 0023739700 - SEAD_TERMO_DE_REFERENCIA

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=26320654&infra_siste… 1/14



1.3.2.1. Em caso de divergência entre a descrição contida no código (CATMAT/CATSERV ou código e-goveme) e da
DESCRIÇÃO ESPECIFICA, contido na tabela de itens acima especificados, prevalecerá a DESCRIÇÃO ESPECÍFICA das Tabelas do
Item 1.2

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência e conforme tópicos a seguir:

2.2. O aparelhamento do Centro de Referência da Mulher Francisca Trindade- CRMFT , através da aquisição de um veículo do
tipo utilitário e de equipamentos, garantirá a ampliação dos serviços oferecidos, proporcionando atendimento qualificado e humanizado
as mulheres do interior do Estado, assim como as mulheres que precisam de acompanhamento do CRM, dando lhes mais confiança e
certeza de apoio por parte das políticas de atendimento e também das políticas de proteção social frente ao fenômeno da violência e
todos os seus agravantes sociais, além da diminuição da rota crítica e re-vitimização que essas mulheres sofrem em serviços não
qualificados.

2.3. A Secretária de Estado das Mulheres- SEMPI e o Centro de Referência da Mulher Francisca Trindade- CRMFT, tem por
missão principal a efetivação das políticas de enfrentamento a violência contra as mulheres. Nesse contexto do aumento das notificações
de denúncias, faz-se indispensável, o aparelhamento dos serviços da rede de atendimento e da criação de mecanismos pelo Estado para
dar respostas a sociedade, com políticas voltadas para a prevenção e enfrentamento, mas também para o atendimento qualificado e
humanizado das mulheres em situação de violência, evitando a permanência e possibilitando dessa forma o rompimento dos ciclos de
violência doméstica e familiar.

2.4. Dessa forma, a necessidade da aquisição de um veículo e de equipamentos é importante para assegurar a qualidade das
atividades realizadas, promover o bem-estar das mulheres atendidas, fortalecer a e otimizar o uso dos recursos públicos.

2.5. A realização deste processo licitatório visa, portanto, a promoção da eficiência, economicidade e qualidade na oferta de
um veiculo do tipo Picape e de equipamentos, alinhando-se aos princípios fundamentais da administração pública e aos preceitos
estabelecidos na legislação vigente, sendo imprescindível a adoção de critérios especiais pela Administração Pública a fim de garantir a
eficiência e eficácia do processo licitatório, com foco nos preços ofertados e na qualidade, quantidade e prazos de entrega dos produtos
a serem adquiridos.

2.6. Conforme o disposto no Inciso IV, Parágrafo 1º do Artigo 18, combinado com o inciso III do Artigo 40 da Lei 14.133/2021,
as justificativas das quantidades a serem adquiridas foram enviadas pelas unidades requisitantes e estão disponíveis no processo, por
meio dos DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA SEI Nº 011422262. A consolidação das previsões internas elaboradas pelas
unidades requisitantes da SEMPI estão anexadas a este documento e no processo SEI sob número 00201.000018/2024-21 .

2.7. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – Artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, conforme ITEM 6 do ESTUDO
TECNICO PREMILINAR SEI (ID 018393928) .

6.1 Estruturar o Centro de Referencia da Mulher Francisca Trindade-CRMFT, com veiculo utilitário e equipamentos para aprimorar as
condições de atendimento as mulheres vítimas de violência, assim como diminuir a rota crítica e a revitimização dentro da rede de
serviços do Estado do Piauí.

6.2 Adquirir veiculo do tipo utilitário, que beneficiará as mulheres vítimas de violência acompanhadas pelo Centro de Referencia, assim
como para deslocamento da equipe de técnicos do CRMFT para os 224 municipios, com a finalidade de apoiar e executar projetos de
qualificação dos trabalhadores da rede de serviços de atendimento especializado e não especializado.

6.3 Adquirir equipamentos de natureza permanente que serão usados para modernizar o centro de referencia, para melhorar as
condiçoes estruturais de atendimento as mulheres vítimas de violencia atendidas pelo serviço.

6.4 Ampliar o apoio e qualificação dos profissionais que atuam na rede de atendimento especializado e não especializado dos municipios
do Piauí, para receber as demandas de violencia contra as mulheres.

2.8. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão de ser recurso convênio com a
união, porém será encaminhada para inclusão, após a autorização da autoridade competente.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

3.2. A licitação do objeto consubstanciado neste Termo de Referência é composta por 3 GRUPOS, conforme quantitativos
descriminados nas tabelas constante no item 1.1 do Termo de Referência, com a especificação de cada item, com as informações de
unidade de medida, quantidade total do item (demanda por convênio) e valores estimados.

3.3. O processo em questão está vinculado ao  Projeto de Aparelhamento do Centro de Referência da Mulher Francisca
Trindade (CRMFT), cuja proponente é a Secretaria de Estado das Mulheres do Piauí (SEMPI) e o interveniente é o Governo do Estado
do Piauí    (ID  010760208),  Termo de Convênio  (ID 011785965),  Termo Aditivo ao Convênio nº 952063/2023  (ID 016398900),
acompanhado da publicação no Diário Oficial da União – DOU (ID 016398970).
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3.4. A iniciativa decorre do  Convênio Federal nº 952063/2023, celebrado entre a  União, por meio do  Ministério das
Mulheres, e a  Secretaria de Estado das Mulheres do Piauí, sob a plataforma  Transferegov.br  (nº 063565/2023). A finalidade do
convênio é o repasse de recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e veículo utilitário, com vistas à estruturação do
CRMFT e ao fortalecimento da rede de atendimento às mulheres em situação de violência no Estado do Piauí.

3.5. Com o fito de demonstrar que a aplicação dos benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº
123, de 2006  (com redação dada pela  Lei Complementar nº 147, de 2014);  na esfera Estadual, o  art. 5º do  Decreto nº 16.212 de
05/10/2015 (com alterações dadas pelo Decreto Estadual nº 16.307 de 27/11/2015, de DE 27/11/2015) , que podem ser aplicados pela
Autoridade Responsável pela Licitação, as Cotas Reservadas às Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedores
Individuais, estão previstas na tabela constante no ITEM 1.1 deste Termo de Referência.

3.6. Após levantamento de mercado em busca da solução para atender a necessidade da Administração Pública, chegou-se ao
entendimento pela viabilidade da contratação, com a adoção do critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, de acordo JUSTIFICATIVA
PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO contida no Item 14 do Estudo Tecnico Preliminar (ID 018393928)

3.6.1. A decisão pela divisão do objeto em três grupos distintos – sendo o Grupo 1 destinado à aquisição de veículo tipo
pick-up, o Grupo 2 formado por eletrodomésticos e o Grupo 3 composto por eletrônicos e equipamentos de apoio – decorre de
avaliação técnica que identificou heterogeneidade funcional e comercial entre os itens, o que inviabilizaria sua contratação
conjunta sem prejuízo à competitividade e à isonomia. A separação respeita a lógica de segmentação mercadológica, uma vez que
são bens com características, fornecedores e tecnologias distintas, o que poderia excluir licitantes especializados caso o objeto fosse
reunido em um único grupo. Tal medida visa, portanto, ampliar a participação de fornecedores, garantir propostas mais vantajosas
e permitir melhor execução contratual, em consonância com a Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da União, que reforça a
obrigatoriedade da adjudicação por item ou unidade autônoma sempre que o objeto for divisível e houver viabilidade técnica e
econômica para tanto.

3.6.2. Mais do que uma escolha estratégica, o julgamento por menor preço por grupo revela-se a solução mais eficaz para
assegurar a padronização, o controle de qualidade, a racionalização logística e a simplificação da gestão contratual. Permite-se, com
isso, a celebração de contratos coerentes com a realidade operacional dos fornecedores e com os objetivos públicos da contratação.

3.6.3. Importa destacar que, embora os grupos reúnam bens distintos, compõem uma solução única e integrada, voltada à
efetivação de uma política pública essencial. São bens complementares entre si, cuja aquisição coordenada assegura a
funcionalidade do Centro de Referência da Mulher, evitando contratações fragmentadas que comprometeriam a eficácia e a entrega
finalística dos serviços públicos.

3.6.4. A medida adotada, portanto, não apenas atende à legislação em vigor e à jurisprudência consolidada do TCU, como
promove, de forma inequívoca, o interesse público. Trata-se de decisão que assegura eficiência administrativa, resultado
institucional e responsabilidade na aplicação dos recursos públicos.

3.6.5. Para o GRUPOS (2 e 3) a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006. 

Em contratação de itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º
do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015).

3.7. Os bens que integram o objeto da solução possuem características comuns e usuais encontradas atualmente no mercado,
cujos padrões de qualidade podem se objetivamente definidos no Termo de Referência. Portanto, se enquadram como BENS COMUNS
ou usuais de mercado, conforme prevê o artigo 6º, XIII, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021: “Bens e serviços comuns: aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.” 

3.8. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO E COOPERATIVA (JUSTIFICATIVA
ID 0022704993)

3.8.1. Não será admitida a participação de empresas sob a forma de consórcio, qualquer que seja a sua forma de
constituição. Tal vedação se fundamenta na natureza comum e na ampla oferta do objeto desta licitação, o qual pode ser
integralmente executado por licitantes individuais, sem que isso represente qualquer prejuízo à competitividade do certame. A
possibilidade de participação individual garante a pluralidade de concorrentes e a obtenção da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública.

3.8.2. Não será admitida a participação de cooperativas no certame. A presente restrição decorre da natureza do objeto a
ser contratado, o qual, por suas características intrínsecas, permite a execução autônoma e individualizada por empresas
habilitadas. A relação estabelecida entre a cooperativa e seus membros, bem como a ausência de subordinação destes à
Administração, descaracterizam a natureza da contratação pretendida, que exige a responsabilização direta e individual do
contratado.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. SUSTENTABILIDADE

4.1.1. As contratações decorrentes deste Registro de Preços devem atender aos critérios de sustentabilidade ambiental
previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 6ª ed., da Advocacia-Geral da União, bem como os requisitos previstos
nas obrigações da contratada e/ou no Edital ou em requisito previsto em lei especial,  de acordo com    IN Seges/ME nº 81,  de
2022,    Instrução Normativa SegesME nº 58, de 2022,  Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022,  nos termos  da  Lei nº
14.133/2021,  Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 2021 e o Plano Diretor de Logística Sustentável .

4.1.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
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4.1.3. Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA
n° 06, de 15/03/2013, solicitar o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981 do fabricante, comprovando seu registro regular. Foram
solicitados alguns certificados de calibração nas descrições complementares de alguns itens da planilha.

4.1.4. Segundo o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis : ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU
UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS - Consumo, Comercialização, Importação ou Transporte de determinados produtos –
Contratação de pessoa física ou jurídica que se dedique a atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos
ambientais, relacionadas ao consumo, comercialização, importação ou transporte de determinados produtos potencialmente
perigosos ao meio ambiente, ou de produtos e subprodutos da fauna e flora(art. 17, II, da Lei n° 6.938/81). Citam-se
exemplificativamente as seguintes categorias (Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013):

4.2. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

4.2.1. A apresentação de amostras tem por finalidade avaliar, mediante a realização de observações e/ou testes, quando for
o caso, o produto ofertado quanto a qualidade do mesmo e a correspondência entre a amostra apresentada e a especificação
constante do Edital (medidas, quantidades, atendimento da finalidade e outros aspectos), objetivando verificar a compatibilidade
entre a especificação técnica e o material cotado.

4.2.2. Será solicitado amostra ao licitante provisoriamente vencedor quando realizada na fase de julgamento das propostas
de acordo com Art 41 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá excepcionalmente: 

II - exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas
ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto no edital da licitação e justificada
a necessidade de sua  apresentação.  Parágrafo único. A exigência prevista no  inciso II do caput deste artigo restringir-se-á  ao licitante
provisoriamente vencedor quando realizada na fase de julgamento das propostas ou de lances.

4.2.3. A prova de amostra ou demonstração do objeto  não se faz necessária para o presente certame,  devido ser
considerado bem comum.

4.3. SUBCONTRATAÇÃO (justificativa ID 0022704993)

4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto, considerando que não se admite a exigência de subcontratação para o
fornecimento de bens. 

4.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar. Não será exigida garantia de execução contratual da CONTRATADA.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados da ordem de serviços, em remessa única.

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo
menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de
caso fortuito e força maior.

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço  Av. Petrônio Portela, 1900, - Bairro Aeroporto, CEP 64012-
570, Teresina/PI.

5.1.4.  

5.2. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA.

5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor). 

  Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou
quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles
decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas
as variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.

        § 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

        I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso;

        II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;

        III - o abatimento proporcional do preço.

5.2.2. O prazo de garantia mínimo dos bens a serem adquiridos será de pelo menos 1 (um) ano, contados a partir de seu
recebimento definitivo, principalmente contra defeitos de fabricação, incluindo-se também eventuais avarias durante o transporte
até o local de entrega, mesmo após sua aceitação pela unidade gestora da contratação.

5.2.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. FISCALIZAÇÃO

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.6.2. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA​

6.6.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, VI);

6.6.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.6.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.6.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.6.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.6.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.6.3. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.6.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de
2022).

6.6.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.6.4. GESTOR DO CONTRATO

6.6.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, IV).

6.6.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.6.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.6.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.6.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.6.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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6.6.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia;

a)   atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento)
do valor da contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 1% (um por cento) a 10%
(dez por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do
valor da contratação.

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 1% (um por
cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do
valor da contratação.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de
e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF  serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
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7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1. RECEBIMENTO 

8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.1.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão
por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

8.2. LIQUIDAÇÃO

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022.

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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8.2.3.1. o prazo de validade;

8.2.3.2. a data da emissão;

8.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.2.3.5. o valor a pagar; e

8.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.2.6.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.2.6.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.2.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.3. PRAZO DE PAGAMENTO

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária.

8.4. FORMA DE PAGAMENTO

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo Contratado.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.4.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8.5. CESSÃO DE CRÉDITO

8.5.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.5.1.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao
contrato administrativo.

8.5.1.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação
de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou
de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.5.1.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as
demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do
fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
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8.5.1.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
Contratado.

8.5.2. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de
fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

8.6. DO REAJUSTE 

8.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

8.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

8.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.

8.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

8.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

9.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS.

9.1.2. A licitação será dividida EM LOTES/GRUPOS, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos LOTES/GRUPOS forem de seu interesse, devendo oferecer proposta
para todos os itens que o compõem.

9.1.3. O licitante deverá consignar na proposta comercial o valor unitário e o valor total do GRUPO.

9.1.4. A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura da sessão pública.

9.1.5. Na elaboração de sua proposta, o licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

9.1.6. Não serão consideradas propostas que forem cópia fiel da descrição do termo de referência.

9.1.7. Os proponentes deverão obrigatoriamente mencionar na proposta comercial todos as especificações técnicas
pertinentes aos itens ofertados, citando as características próprias do (s) equipamento(s) em português, o(s) item(ns) não
informado(s) poderá(ão) ser considerado(s) como não atendido(s).

9.1.8. Para o JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS será adotado o  critério de MENOR PREÇO  POR
GRUPO, observadas as condições definidas neste Termo de Referência, edital e anexos. 

9.1.9. O LANCE deverá ser ofertado pelo VALOR    UNITÁRIO DO ITEM.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta, deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).

9.1.10. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto e fechado, em que as licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme Termo de Justificativas. (id 0022704993)

9.2. FORMA DE FORNECIMENTO

9.2.1. O fornecimento do objeto será integral.

 

10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

10.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional; 

10.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

10.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
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10.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

10.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

10.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

10.2.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2
de dezembro de 2021.

10.2.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.2.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

10.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

10.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal  relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

10.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº
116, de 2021), ou de sociedade simples;

10.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);

10.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

10.4.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

10.4.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

10.4.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos;

10.4.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

10.4.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo  de 5% do valor total
estimado da contratação.
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10.4.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

10.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.5.1. ​QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

10.5.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos fornecimento de aquisição de veículo do tipo utilitário e de
equipamentos​, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. Para fins da comprovação de que trata
este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas.

10.5.1.2. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM : 

Item Descrição do item
Quantidade
Estimada Total
(100%)

Comprovação
Mínima (100%)

1

Veículo tipo picape, zero km Cor: Branco Ano: ano não inferior a 2024, Combustível: Flex (álcool/gasolina), Tipo Direção: Elétrica, Potência Motorizção
Mínima 1.2, Capacidade Passageiro: 5, Quantidade Portas: 4, Modelo: Cabine Dupla, potencia mínima 85 cv, câmbio manual de no mínimo 05 marchas
para frente e uma a ré, direção elétrica, vidros e travas elétricas, travamento de portas por controle remoto, ar condicionado, 05 cintos de segurança de 3
pontas sendo 02 dianteiros e 03 no banco traseiro, sistema de audio/radio fm com conexão usb e bluetooth, alto-falantes, antena de teto, tomada 12v,
freios com sistema antitravamento (abs), rodas em aço ou liga live, pneus novos, pintura solida, protetor de caçamba, grade de proteção do vidro traseiro,
ganchos internos na caçamba para fixação de carga, tapetes, engate para reboque (carretinha) instalado, equipamentos e kit de ferramentas obrigatórios
de sinalização e segurança, capacidade de carga mínima de 600kg, oferecer no mínimo 01 ano de garantia total de fábrica, contendo todos os acessorios
de segurança que atendem o código nacional transito  

1 1

10.5.1.3. O(s ) atestado(s) de Capacidade Técnica deverão apresentar dados suficientes para a verificação de sua
autenticidade, identificação da entidade expedidora e do responsável que o assinar, bem como deve propiciar a confirmação
de que houve cumprimento da obrigação na forma e prazo exigidos para o fornecimento do objeto deste Termo de
Referência.

Conforme o  §2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, “será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50%
(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos
atestados”. Além disso, registre-se que só é possível a exigência de atestado quanto às parcelas de maior relevância, entendidas essas
como as que possuem valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º).

10.5.1.4. Para atender à exigência estabelecida no item anterior, será aceita a apresentação de atestado correspondente
a 100% (cem por cento) do quantitativo do objeto, considerando que se trata da aquisição de um único item (automóvel).

10.5.1.5. Serão aceitos atestados fornecidos em nome da empresa matriz ou da(s) eventual(is) empresa(s) filial(is).

10.5.1.6. Não será aceita a substituição do Atestado de Capacidade Técnica por cópia de contratos, tendo em vista que a
simples existência do contrato não comprova a capacitação técnica da empresa, sendo que o atestado, por ser uma
declaração formal do órgão público ou empresa privada, é o único meio de atestar o correto fornecimento do objeto. Será
aceito a cópia do respectivo contrato para a complementação das informações dos atestados apresentados, se necessário.

10.5.1.7. A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

11.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste
Contrato;

11.1.6. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

11.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

11.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990);
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11.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da
Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

11.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

11.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar
o objeto do contrato;

11.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local da execução do objeto contratual.

11.2.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;

11.2.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

11.2.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

11.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante;

11.2.16. PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO:

I - Visando atender à demanda das secretarias municipais, é necessária a contratação, por meio de licitação, de
empresa especializada no fornecimento de veículos tipo passeio e pick-up. A contratada deverá atuar na área
específica. A contratada deverá apresentar documentos que comprovem qualificação técnica, que serão explicitados no
Termo de Referência e no respectivo Edital.

II - A empresa vencedora do certame deverá fornecer o (s) veículo (os) de acordo com as especificações e
quantitativos em conformidade com as condições deste instrumento, obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s)
conforme(s) pela contratante;

III -  No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das
disposições contratuais;

IV - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos;

V - Todos os veículos serão entregues conforme solicitado e a critério da Secretaria solicitante, de acordo com a
Ordem de Fornecimento emitido pelo setor de Compras;

VI - Efetuar a entrega dos veículos em perfeito estado, de acordo com as quantidades indicadas na Ordem de
Fornecimento, com as especificações constantes no presente estudo, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, contados a
partir do recebimento da ordem do fornecimento emitida pela Secretaria solicitante;

VII - Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá informar
imediatamente à Secretaria, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar: motivo do não
cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para entrega;

VIII - A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria na forma da lei e de acordo com os
princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida

IX - O(s) contratado(s), após a assinatura do contrato, ficam obrigados ao cumprimento dos prazos e todas as
condições estabelecidas previstas no Termo de Referência, no Edital e no contrato.
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X - A recusa da execução do objeto ou o não cumprimento de qualquer obrigação prevista ensejará a aplicação
das penalidades previstas no Termo de Referência, no Edital e no contrato.

11.2.17. PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAS PERMANENTE:

I - Eficiência/Capacidade Técnica - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

II - Qualidade/prazos dos itens adquiridos - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

III - A não desistência da empresa no fornecimento dos itens em prazo anterior ao término de vigência do
contrato;

IV - Valores oferecidos por item, sejam coerentes com os valores praticados no mercado;

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 183.813,47 (cento e oitenta e três mil oitocentos e treze reais e quarenta e
sete centavos), conforme custos unitários apostos nas tabelas nos itens 1.1.1  deste Termo.

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos destinados à execução dos repasses de que
tratam esse edital são provenientes da ação 21AR- Promoção e Defesa de Direitos para todos, do Programa 5034-Proteção a Vida,
Fortalecimento da Família, Promoção e Defesa dos Direitos humanos para todos, natureza despesa GND 4- Investimento.

13.2. Recurso de Contrapartida do Governo do Estado do Piauí estão devidamente assegurados, por meio da Lei Diretrizes
Orçamentárias -LDO, Lei nº 8.107, de 02 de agosto de 2023, de acordo com a seguinte classificação orçamentária: Órgão: Secretaria de
Estado das Mulheres do Piauí- SEMPI Nome Programa: Piauí Inclusivo Unidade Orçamentária: 57101.

13.3. Gestão/Unidade: 57101.

13.4. Fonte de Recursos: 700/500.

13.5. Programa de Trabalho: Piauí Inclusivo - 0104.

13.6. Elemento de Despesa: 449052.

13.7. Plano Interno: 6302.

13.8. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. Nota de Reserva Orçamentária de 2026 (ID 0022701193, 0022701306).

 

14. ANEXOS

ANEXO I - Projeto (SEI nº 010760208) alteração (ID 0019213115, 0020235888)
ANEXO II - Pesquisa de preço (SEI nº 0022023781, 0022023794, 0022023843)
ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar (SEI nº 018393928)
ANEXO IV - Documento de Formalização da Demanda (SEI nº 011422262)
ANEXO V- Termo aditivo ao convênio nº 952063/2023 (ID 016398900, 0021839389)
 

Documento assinado e datado eletronicamente.
 
 

 

DIVA CARVALHO DE VASCONCELOS

Secretária de Estado das Mulheres do Piauí - SEMPI-PI

 

APROVO:

 

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Estado da Administração do Piauí - SEAD/PI

 

O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade Requisitante e pela autoridade responsável pela
Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 9º, inciso II, do Decreto nº 5.450/2005 e art. 15 da IN nº 02/2008-
SLTI/MPOG, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.
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Documento assinado eletronicamente por DIVA CARVALHO DE VASCONCELOS - Matr.0452017-3, Secretária, em 24/04/2026, às 12:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE ANDRADE - Matr.0429948-5, Coordenadora,
em 24/04/2026, às 12:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de
28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO - Mat.0209541-2, Secretário de Estado, em 24/04/2026,
às 13:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0023739700 e o código CRC 41B66E91.

Av. Pedro Freitas, 1900 Centro Administrativo, BL1 - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64018-900
Telefone: - http://www.sead.pi.gov.br/

Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo nº 00201.000018/2024-21  SEI nº 0023739700
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